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Data: 23/03/2020 Horário: 12:03 
LEG - IND 218/2020 

INDICAÇÃO 

ASSUNTO: Solicita a distribuição de kits merenda aos alunos da rede municipal de ensino. 

Destinatário: Francisco José Lopes Talarico — Secretário Municipal de Educação.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação para que tome as providências cabíveis, conforme segue 

justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A medida visa atingir estudantes da rede municipal de ensino, que entraram 

em recesso escolar. A distribuição da merenda deverá ser realizada para os pais ou 

responsáveis que forem até a escola e deixarem os nomes das crianças, Os funcionários que 

atenderem essas pessoas deverão estar devidamente protegidos com máscaras e munidos de 

álcool em gel nas mesas. Após confirmarem a matrícula dos alunos, os responsáveis serão 

encaminhados para receberem os kits de alimentos e um kit de higiene, contendo um 

detergente, um sabão em barra e uma água sanitária. Os kits deverão corresponder ao tempo 

de aula semana a qual está suspensa, sendo posteriormente realizada nova distribuição até o 

período escolar voltar ao normal. 

Opções para constarem nos kits escolares: cereais, cookies, laticínios, bolinho individual, broa e 

frutas (maçã e banana), e os alunos das creches integrais, além dessas refeições, também 

poderão receber uma pequena cesta básica para que os pais pudessem preparar merenda 

quente. Todos esses alimentos, claro que adaptados para a realidade de levar para casa, devem 

conter valor nutricional necessário para que continue mantendo os que já tinham na escola, 

com prioridade às frutas, pois elas fortalecem mais o sistema imunológico das crianças 

prevenindo contr 	ovo coronavírus. 

Sala das Sessões 'janir Storniolo", 23 de março de 2020. 

MARCO 

Vereador — PTB 

DA FONSECA 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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